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	Estado de Minas Gerais

EMENDA ADITIVA Nº ___ AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 424/2025

ESTABELECE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS PARA O EXERCÍCIO DE 2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º. Acrescenta o seguinte projeto prioritário no Anexo de Metas e Prioridades 2026 do Projeto de Lei nº 424/2025:
	[bookmark: _Hlk203127571]ÓRGÃO
	Secretaria de Obras, Infraestrutura e Serviços Urbanos

	DIRETRIZ
	PLANEJAMENTO URBANO PARA UMA CIDADE MELHOR

	PROGRAMA
	2053 – Planejamento Urbano

	
Projetos Prioritários 2026

	Produto
	Descrição do produto
	Unidade de medida
	Quantidade
	Valor estimado

	Construção de ponte na estrada que liga o bairro Catavento ao distrito de Fazendinha Pai José e implantação de calçamento nas vias de acesso à referida ponte.
	Construção de ponte.

	M² (Metro quadrado)
	1
	750.000,00


Sete Lagoas, 14 de julho de 2025.

Leôncio Lopes da Silva
Vereador- Câmara Municipal de Sete Lagoas
JUSTIFICATIVA
A inclusão das obras na região do Catavento como projeto prioritário para o exercício de 2026 visa atender a uma demanda histórica da população local, que sofre com a precariedade da infraestrutura viária, especialmente no trecho que liga o bairro Catavento ao distrito de Fazendinha Pai José.
 A ausência de uma ponte adequada e de vias pavimentadas compromete a segurança, dificulta o deslocamento diário de moradores, estudantes e trabalhadores, além de limitar o acesso de serviços públicos essenciais, como transporte escolar, coleta de lixo e ambulâncias.
A construção da ponte e a implantação do calçamento nas vias de acesso representam investimentos estratégicos que trarão melhorias significativas na mobilidade urbana e rural, além de promover a integração entre bairros e distritos. 
Tais intervenções contribuem para a valorização da região, a redução de acidentes e o fortalecimento do direito de ir e vir da população, sendo plenamente compatíveis com a diretriz de planejamento urbano para uma cidade melhor. A adoção dessas medidas está em consonância com os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e do desenvolvimento urbano sustentável, legitimando sua priorização no planejamento orçamentário do município.
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